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VALDINEI CARVALHO DOS SANTOS
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL

As partes abaixo qualificadas:

VENDEDOR : ROBERTO JAHNKE, brasileiro, divorciado, portador da cédula de

identidade RG L2473228 e CPF 004.22L.728-80, residente e domiciliado a Rua Gilio

Rossi sem ne Estrada da Fachinha, Guaíra, Pr. CEP 85.980-000

COMPRADOR : VALDINEI CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da

cédula de identidade 9886783-0 e CPF 062.092.339-37, residente e domiciliado a Rua

Elias Montoreanu, 960, Bairro Jardim Zeballos,, Guaíra, Pr. CEP - 85.980-000.

firmam entre si o presente Contrato de Compra e Venda de Bem lmóvel , entre Pessoas

Físicas, QUê se regerá pelas cláusulas e condições a seguir descritas:

Cláusula le. DO OBJETO DO CONTRATO:

O SRO : ROBERTO JAHNKE, DORAVANTE DENOMINADO SIMPLESMENTE

CONTRATANTE CESSIONARIO CEDENTE SENDO POSSUIDOR DE POSSE MANSA E

pAcíFtcA DE BoA rÉ e lecírrua LocALrzADo No SEGUTNTE ENDEREÇo: LorE

URBANO, LOTE 24,DAQUADRA 07, NO MUNtCtPtO DE GUAíRA, PR, COM AREA

TOTAL DE 450 METROS QUADRADOS LOCALTZADO NA RUA OlrO ESQUINA COM A

AVENIDA A, PELO PRESENTE ATO VENDESO% DA AREA TOTAL OU SEJA 225,00

METROS qUADRADOS SENDO 1"5 POR 15 METROS O COMPRADOR, SENDO ELE OS

FUNDOS TENDO COMO LOCALTZAçÃO DE FRENTE A AVENTDA A, ruÃO CONTENDO

BENFEITORTA, ESTÁ JUSTO E ACERTADO COM O COMPRADOR, E NA MELHOR

FORMA DE DTREITO CEDE E TRANSFERE PARA O SRO : VALDINEI CARVALHO DOS

SANTOS I}ENI

I



Clausula 2e. Pelo presente contrato o vendedor se obriga a transferir o domínio do

imóvel acima descrito e o comprador a pagar o preço em dinheiro.

Cláusula 3s. O COMPRADOR se responsabilizará pelas despesas com a escritura e

registro do imóvel, a ser realizada quando da quitação do valor acertado neste

instrumento.

Cláusula 43. Não podendo haver arrependimento de nenhuma das partes citados no

referido contrato.

Cláusula 5e. Quando da assinatura do contrato, o VENDEDOR devera disponibilizar o

imóvel ao COMPRADOR livre de pessoas ou coisas. Ficou acertado entre as partes que

o VENDEDOR terá 30 dias para desocupar o imovel a partir da data da assinatura deste

contrato.

Cláusula 64. Até a efetiva entrega do imóvel ao comprador, o vendedor se

responsabiliza por quaisquer danos eventualmente ocorridos no imovel.

CláusulaTa.lndependente do prazo convencionado entre as partes para o pagamento,

se antes da efetiva entrega do imovel o comprador se tornar insolvente, o vendedor é

autorizado a reter o imóvel até que o comprador apresente garantias de que irá

efetuar o pagamento no dia previsto.

a
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Cláusula 83. Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagara ao VENDEDOR a

quantia de RS 26.500,00 (Vinte e seis mil e Quinhentos Reais ) sendo que pagos a

vista em dinheiro o valor de RS 2.500,00 ( Dois Mil e Quinhentos Reais ) o restante

será pago na seguinte forma 40 promissórias com o valor de cada promissória de RS

600,00 (Seiscentos Reais )com vencimento da primeira promissória dia L0|0L/20L9

e a ultima promissória com vencimento no dia 10/041 2023

coNDrçÕrs cERArs

CIáusula 93. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes,

obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas.

DO FORO

Cláusula 10e. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes

elegem o foro da comarca de Guaíra, Pr.

Assim, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento,

em duas vias de igual teor.

Guaíra, 05 de Dezembro de 2018

VENDEDOR :

Assinatura :

COMPRADOR: V INEI CARVALHO DOS

)
Assinatura :
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RICARDO DE ALMEIDA PRANDO


